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Secretaria Geral 

INDICAÇÃO •Ir u " 

CÂMARA MUNICIPAL 
VITORIA DA CONQLISTA 

PROPOSIÇÃO LIDA E APRO,,,,..ADA 
EM 08/03/2019 

PRESIDENTE 

Indico à Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão, Prefei-
to Municipal e ao senhor José Marques , Secretário Muni-
cipal de Serviço Publico, CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA Prados° . 

Excelentíssimo Senhor Herzem Gusmão 
A Sua Senhoria o Senhor José Marques 

JUSTIFICATIVA 

Praticar esportes é essencial para o desenvolvimento de crianças e 
adolescentes. Contudo, muitos meninos e meninas brasileiros não têm 
acesso a esse tipo de atividade. 

E os problemas não param por aí. Para completar este triste quadro, a 
maioria das cidades brasileiras tem poucas instalações acessíveis e em 
bom estado para que meninas e meninos pratiquem esportes. Há ainda a 
falta de material esportivo e de profissionais capacitados para orientação. 
Vale lembrar que o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que é 
dever dos governos e da sociedade oferecer espaços seguros e 
atividades de esporte, lazer e cultura para todas as crianças e 
adolescentes. 
O esporte e o lazer é um direito individual e coletivo constitucionalmente 
assegurado,a os adolescentes e crianças. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 07 de março de 2019 

árikekr\r-e1X:kW 

aria Lucia santos R c DEM) 
Vereadora 

a 
DOE SANGUE 
SALVE VIDAS _ 

SECRETARIA GERAL DA CÂMARA 
Rua Coronel Gugé, 150 sala 102- Centro - CEP. 45000-510 - Fone: (77) 3086-9637 

www.camaravc.com.br - E-mail: secretariageral@camaravc.com.br - Vitória da Conquista - Bahia 


